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Após consultas no contexto da Minuta Acordada n.o 5 do Protocolo 1 do Acordo de Associaçªo (1), a
Comunidade Europeia e a Estónia acordaram terminar, a partir de 1 de Janeiro de 2001, a aplicaçªo do
sistema de duplo controlo (licenciamento) especificado no apŒndice A do Protocolo para importaçıes para
a Comunidade de produtos de tŒxteis e vestuÆrio da Estónia.

A aplicaçªo dos requisitos de duplo controlo para importaçıes para a Comunidade de produtos de tŒxteis e
vestuÆrio da Letónia e Lituânia tambØm foi extinta a 1 de Janeiro de 2001, após os protocolos de tŒxteis
para o respectivo acordo de Associaçªo terem expirado.
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